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12 StiI2i Requer o envio de Moção de Pesar para os

familiares de Marcos Frazão, pelo seu

falecimento ocorrido em 07 de setembro de

2023.
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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

Marcos Frazão possuÍa apenas 39 anos de idade. sendo professor de Muay

Thay da Rêde Cuca, atuando no Cuca José Walter e no Cuca Mondubim. onde era

muito querido pelos alunos e alunas que lecionava o esporte que era tão apaixonado.

Muito amado por seus familiares e amigos, deixará em seu legado um

sentimento de alegria naqueles que tiveram o prazer de ter o seu convÍvio, mas

também de tristeza em perdê-lo.
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O Vereador abaixo signatário, no uso dê suas atribuiçôes legais e

regimentais, vem à presenÇa de Vossas Excelências, rêquerer o envio de Moção de

Pesar para os familiares de Marcos Frazão, pelo seu falecimento ocorrido em 07 de

setembro de 2023.

Neste momento de dor e sofrimento, a Câmara Municipal de Fortaleza se

solidariza com os familiarês e amigos de Marcos Frazão.


